
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
CUSSA0 DE LICITAÇÃO 

Folha N° g kbc EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n°2021.07.05.2 

l a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, 
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREGO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além 
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS 

1.0 DO OBJETO 
• 1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
wwwicesce.gov.brilicitacoes; www.juazeirodonorte.cemov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de julho de 2021 as 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de julho de 2021, às 09:00 horas. 
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de julho de 2021, às 09:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, siri° - Centro — 
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010. 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo: 

Órgão Unid. Oro. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.304.0019.2.037.0000 4.4.90.52.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contatoablIcomoras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniència de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas ujo statuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.blIcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(blIcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico blIcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTU E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando foro caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato,ao participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n°10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n°123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema jprmará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contrata* no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
do Decreto n°10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpleivazeiro.ce.aov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regula de fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de reg de fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

•
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 
da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 

410 12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço crileluazeiro.ce.nov.br informando o número deste pregão no sistema do 
blIcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail cplejuazeiro.ce.nov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vincul do a Administração e os licitantes. 
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16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.com, ou pelo e-mail • cpleivazeiro.cemov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

• 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

• 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será 
descredenciado no astro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 

• contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

• decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente • 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem ri - possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
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III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revoga-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja pospívçl a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional caleivazeiro.ce.qov.br,
ou no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Juazeiro do Norte/CE, 05 de julho de 2021. 

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas eves 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2- DA JUSTIFICATIVA E DA DIVISÃO POR LOTES 
2.1 - Esta contratação visa a aquisição de ambulâncias e veículos zero quilometro destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. 
2.2 • Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram divididos em "LOTES" em virtude dos 
mesmos pertencerem a categorias diferentes, ou seja, estão divididos por categoria/porte dos itens, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição do(s) veículo(s), de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 

3- DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 
Lote 01 - AMBULÂNCIAS 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 
AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO - CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 1 DO ANEXO I - A do Termo 
de Referência 

UNO 2 )oor 90.000,00 180.000,00 

2 
Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) — Tipo VAN/FURGÃO - - 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 2 DO ANEXO I - 
A do Termo de Referência 

UND 2 mor 250.000,00 500.00060 

Total: 680.000,00 

Lote 02- VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 VEICULO DE PASSEIO TIPO HATCH - CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO ITEM 3 DO ANEXO I - A do Termo de Referência 

UNO 10 xxx 48.910,nn 
" 489.100,00 

Total: 489.100,00 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 1.169.100,00 (um milhão cento e sessenta e 
nove mil cem reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com 
empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o Jøfftcimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 
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5- ENTREGA DO(S) VEÍCULO(S) E DO RECEBIMENTO 
5.1 - 0(s) veiculo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - 0(s) veiculo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso seja(m) recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. 
5.5- O recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos: 
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veiculo(s) com a 
especificação; 
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veiculo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.304.0019.2.037.0000 4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 • Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento, do Termo de Referência e do Edital 
Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veiculo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
8.1.3 • Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.4- Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que 
incidam ou'venham a incidir no preço proposto. 
8.1.5 - 0(s) veiculo(s) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idioma 
português, e comp1lação da rede de assistência técnica autorizada. 
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8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso o(s) mesmo(s) seja(m) recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) veiculo(s) em transporte adequado para tanto. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 • Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 • Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

05 ui Juazeiro do Norte/CE — dej  ` - r "dun.oe 2021. 

Francimon s Albuquerque 
Orde adora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I• A 
ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS/AMBULÂNCIAS 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO
Ambulância tipo a simples remoção: especificação: veículo com carroceria, cor branca, em aço ou 
monobloco e original de fábrica zero km,de fabricação do ano da contratação ou posterior, 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo contran, potência mínima 1,4, ar condicionado, combustível 
flex. (gasolina e/ou etanol) direção hidráulica, vidro elétrico dianteiro. Com seguintes materiais e 
equipamentos: corte parcial da parede divisória original; 01(uma) maca fixa tubular em aço, com dois 
cintos de segurança e sistema de travamento no assoalho; 01(um) colchonete para maca revestido 
em material vinilico, 01(um) banco baú lateral compensado naval com estofamento e cintos de 
segurança; 01(um) suporte para oxigênio com trava de segurança; 01(um) suporte para soro e 
sangue no teto; suporte para oxigênio com cinta catraca de fixação, cilindro de oxigênio de 7 litros 
com válvula e manómetro, piso em chapa de compensado naval com revestimento em material 
lavável emborrachado de alta resistência; 01(uma) iluminação por lâmpada fluorescente 12v com 
interruptor independente; 01(um) ventilador de parede 12v com interruptor independente; 01(um) 
sinalizador acústico-visual contendo cinco módulos independentes vermelhos, em policarbonato, um 
contendo sirene, dois contendo sistema de luz led e dois contendo luzes de sinalizações ativas; 
01(um) comando de sinalização e sirene contendo botão de acionamento para sinalização, um botão 
de acionamento da sirene, um botão de troca dos três tons, um botão de toque de advertência; cruz 
vermelha nas duas portas traseiras; kit de revestimento interno em prfv; janela de comunicação 
corrediça entre cabine e salão de atendimento; janela corrediça para lateral; adesivo de identificação 
e grafismo; armário aéreo frontal. Veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome do 
município sem ônus ao município 
Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) — Tipo VAN/FURGÃO - Definição/Aplicação: veículo 
destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento 
pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino — 
Ambulância Tipo B Cor Branca. Características gerais: Veículo tipo furgão com carroceria em aço 
tipo chassis ou monobloco original de fábrica; Zero km; de fabricação do ano da contratação ou 
posterior; Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;02 portas (motorista e passageiro), 
porta lateral no compartimento do paciente e duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em 
duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com 
dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o 
veículo estacionar em desnível; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento; O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento; Dimensões: Comprimento total mínimo: 
5.900 mm; Distância mínima entre eixos: 3.250 mm; Altura mínima: 2.400 mm; Comprimento mínimo 
do salão de atendimento: 2.800 mm; Altura mínima do salão de atendimento: 1.750 mm. Motor: 
Dianteiro, mínimo 4 cilindros; Potência máxima igual ou superior a 125 cv; Torque máximo igual ou 
superior a 24 kgfm; Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; Aspiração: turbo compressor. 
Combustível: óleo diesel; Capacidade mínima do tanque de combustível: 65 litros. Transmissão 
Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-
hidráulica. Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; Volume útil mínimo do compartimento de carga: 
10 .m3. Suspensão: Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga 

imp. t. em cada membro. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo Fabricante de assi 
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ou monobloco, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao desbalanceamento, o veiculo deverá ser entregue balanceado; O 
conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, 
reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente transportado. 
Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema auxiliar de 
frenagem (EBD, ESP ou similar); Airbags frontais; Alarme (sistema anti-furto); Faróis de neblina. Ar-
condicionado; Controle elétrico dos vidros dianteiros; Ponto de força 12 V. Rádio. Protetor de 
cárter;Jogo de tapetes. ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B): . Itens 
mínimos Conforme Portaria n° 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo 
tipo B deverá possuir, no mínimo, os seguintes itens (que serão detalhados na sequência): sinalizador 
óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca articulada e com rodas; 
suporte para soro; instalação de rede de oxigénio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil 
visualização e régua com dupla saída; oxigénio com régua tripla (a - alimentação do respirador; b - 
fluxômetro e umidificador de oxigênio e c - aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com 
máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; maleta de urgência 
contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas orofaringeas de 
tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, 
esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de 
gaze estéril, protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de 
vários tamanhos; maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para 
corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, 
braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para imobilização de coluna; 
talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; colete imobilizador dorsal; 
frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; coletes refletivos para 
a tripulação; lanterna de mão; óculos, máscaras e aventais de proteção e maletas com medicações a 
serem definidas em protocolos, pelos serviços. As ambulâncias de suporte básico que realizam 
também ações de salvamento deverão conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e 
em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pá químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores 
para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com compartimento isolado para a sua guarda, 
garantindo um salão de atendimento as vítimas de, no mínimo, 8 metros cúbicos. Cabine / Carroceria: 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. A altura interna do 
veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância. O 
pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. A intercomunicação entre a 
cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a passagem de 
uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.400 
mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Assim, os veículos deverão ser 
fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, 
com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na 
carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - intema) será em 
poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento 
termo-acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. Deverá ser dotada de estribo 
revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a entrada de passageiros, 
sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, com dimensões compatíveis com o 
veículo de - 'rdo com norma da ABNT. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em 
alumínio tid rrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância, com 
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previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca, com dimensões compatíveis com o veículo 
de acordo com as normas da ABNT. Sistema Elétrico: A alimentação deverá ser feita por duas 
baterias, sendo a do chassi original do fabricante e a auxiliar independente (para o compartimento de 
atendimento). Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 150 A, do tipo 
sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção 
para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. O sistema elétrico deverá estar 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados (do veículo e 
equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
altemador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com altemador original de fábrica, 
com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema 
elétrico do conjunto. Independente da potência necessária do altemador, não serão admitidos 
altemadores menores que 140 A. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, 
mínimo 16 A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em 
utilização. Este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema 
que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. O 
compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos 
permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes 
ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à 
temperatura mínima de 105° C. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de 
conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento 
ou armação por braçadeiras plásticas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam 
resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser 
adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a 
fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. 
Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilite pelo 
menos duas substituições dos terminais da fiação. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos 
por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos 
ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. Os 
diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão 
ser fomecidos em separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente 
acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As 
chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a 
facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos 
eletroeletrtnicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos. Central 

elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado entre o armário com 
portas corrediças em poliuretano e a divisória da cabine/salão de atendimento. Inversor de corrente 

contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000 W de potência. O painel elétrico 

interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma 
régua integrada com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110 V (AC), duas 5 

V (DC) padrão USB e duas para 12 V (DC), além de interruptores com teclas do tipo "iluminadas" ou 

com indicad uminoso. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 3 cm de 
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qualquer tomada de Oxigênio. Uma tomada tripolar (2P+T) de 110 V (AC) montada na parede oposta, 
na altura da região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) 
para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada 
deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um 
fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, 
no mínimo, 20 metros de comprimento. Um transformador automático ligado à tomada de captação, 
que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica com tensão tanto de 110 como de 220 Vca e com 
sistema automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo a fornecer sempre 110 
Vca para as tomadas internas. Iluminação A iluminação do compartimento de atendimento do veículo 
deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 
carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de 
atendimento. Artificial - deverá ser feita por, no mínimo, 6 (seis) luminárias com LEDs, instaladas no 
teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca, podendo utilizar 
um dos conceitos de LED que seguem: Qualquer que seja a opção, a luminária deverá possuir a 
tensão de trabalho de 12 V e consumo nominal de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir 
cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. Com lente 
de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: Possuir, no 
mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens. 
Possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade 
luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70° (categoria alto brilho). "Possuir, no minino, 
50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20°. Com 
lâmpadas de LED com, no mínimo, 12 (doze) LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada LED 
intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120° (categoria alto brilho). Com 
módulo articulado com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade 
luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade.Os LEDs deverão possuir cor predominantemente cristal com 
temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. Qualquer que seja a opção aplicada, essa 
deverá contar com lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar dispostos no 
painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso 
individual de acionamento ou com indicador luminoso. A iluminação extema deverá contar com 
holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, 
com acionamento independente e foco direcional ajustável 180° na vertical, podendo ser: Com 
lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 W cada; Com 9 (nove) LEDs de alta potência, 
de quinta geração; Os itens a que aludem os incisos I e II devem ser compactos e selados, com 
conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, 
em formato circular com lentes de, no mínimo, 80 mm de diâmetro. Especificações: cor cristal; 
temperatura de cor de 6.500 K típico; capacidade luminosa mínima: 1.000 Lumens (típica para cada 
farol); tensão de aplicação: 12 Vcc; corrente média: 1,1 A Sinalização Acústica e Luminosa de 
Emergência: Sinalizador frontal principal:Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em 
formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm 
e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm 
e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veiculo. Estrutura da barra em ABS (Acrilonitrila 
Butadieno Estireno) reforçado com alumínio extrudado, ou em alumínio extrudado na cor preta, cúpula 
injetada em pptiçarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com trat ento UV. 
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Conjunto luminoso composto por um mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) diodos emissores de luz 
(LED) próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou 11 (onze) módulos com, no mínimo, 4 
(quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de 
lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo 
diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência 
(mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, 
sem pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir 
sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não 
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando, assim, a descarga 
total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veiculo. Sinalizadores frontais 
secundários: Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópios intercalados nos faróis dianteiros. 
Deverá ter 4 (quatro) sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior 
e/ou superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o 
sistema de sinalização principal. Cada sinalizador será composto por um módulo com, no mínimo, 3 
(três) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de 
lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Sinalizadores laterais: 
Deverá ter 3 (três) sinalizadores pulsantes intercalados de cada lado da carroceria da ambulância, 
serido dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento "UV". 
Podendo utilizar um dos conceitos de LED que seguem: Em todas as opções, o sinalizador deverá 
possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os 
LEDs deverão possuir cor vermelha com comprimento de onda de 620 a 630 nm. Sinalizadores 
traseiros: 2 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada em 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento "UV". Podendo utilizar um dos 
conceitos de LED que seguem: Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho 
de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor 
vermelha com comprimento de onda de 620 a 630 nm. Sinalização acústica: Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS com 13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de, no mínimo, 100 dB com 
13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do 
sistema visual e acústico, e será dotado de: Deverá possuir sinalizador acústico de ré. Deverá possuir 
câmera de ré com imagem projetada em tela de, no mínimo, 7" com resolução mínima VGA, 
localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada ao GPS. Deverá possuir 

aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento com representação dentro do 
território nacional em tela de, no mínimo, 7" com resolução mínima VGA, localizada no painel do 
veiculo para visualização do motorista, combinada à câmera de ré. Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs 

de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa de 40 lumens; Possuir no mínimo 50 (cinquenta) 
LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 °; Possuir no mínimo 50 
(cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20 °. Possuir no 
mínimo 8 (oito) l,,Ds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens. Possuir no 

mínimo 30 (tri ) EDs com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de O°. Possuir 
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no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 200
controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; 
para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências 
durante o deslocamento); botão liga-desliga para a sirene; . botão sem retenção para sirene, para 
loque rápido"; botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; microfone para 
utilização da sirene como megafone; controle de volume do megafone. Deverá ser fomecido manual 
de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do 
consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: deslocamento em emergência, 
deslocamento em não emergência, parada em atendimento, dentre outros que se fizerem 
necessários. Sistema de Oxigênio: O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar 
comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de 
Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): Contendo 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 
(um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do 
lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de diferentes capacidades, equipado com válvula pré-regulada para 
pressão de 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se possa utilizar qualquer dos 
cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. Todos os 
componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e 
aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos 
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter 
ajuste do tipo "catraca". As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-
se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras 
deverão passar através de conduítes embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para 
evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro, 
onde o mesmo esteja em contato com o cilindro, deverá ter aplicação de borracha. O compartimento 
de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características 
adequadas para proteção da pintura do cilindro, e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são 
apoiados, a fim de se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. Na região da bancada, ao 
lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua quádrupla com 2 (duas) saídas de oxigênio e 
2 (duas) saídas de ar comprimido, oriundas dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser 
afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção, e deverá 
possuir fiuxômetro, umidificador para 02 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas 
padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da ABNT e, 
juntamente com a máscara de 02, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser colocada uma 
proteção em policarbonato translúcido, de modo a proteger a régua e proteger os usuários da mesma, 
sem que o acesso à régua seja prejudicado. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de 
aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos. Sistema portátil de Oxigénio 
completo: Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de, no mínimo, 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora 
com manómetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente 
(frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o 
transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para 
transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispos'tivo de fixação 
dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário. Os sistemas 
fixo e portátil d,s.,Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes caracten 'cas: Válvula 
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reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aneróide de O 
a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. Conexões de acordo 
com ABNT. Umidificador de Oxigênio (somente para o sistema fixo): frasco em PVC atóxico ou 
similar, com capacidade de, no mínimo, 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. 
Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo 
com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, 
e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 
vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor 
de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. Fluxômetro para rede de 
Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro com vazão de O a 15 1/min, constituído de corpo em latão 
cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão 
máxima de 15 1/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema de regulagem de vazão por válvula de 
agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo 
cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Fluxômetro para sistema portátil de 
oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave 
giratória (não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço), com furos pré-calibrados 
que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 
1/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo 
do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na 
posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser 
compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso 
com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 ml e 
tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema 
de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (0-ring) de 
borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. 
Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 
sucção. Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 (três) camadas com nylon 
trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e 
normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão 
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões 
sextavadas em metal, para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com 
sistema de selagem para evitar vazamentos. Máscara facial com bolsa reservatório: formato 
anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, 
provido de abertura para evitar a concentração de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica 
para fixação na parte posterior da cabeça do paciente. Ventilação: A adequada ventilação do veículo 
deverá ser proporcionada por janelas e sistema de ar condicionado. A climatização do salão de 
atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. Todas as janelas do compartimento de 
atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. O 
compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser de, no mínimo, 30.000 
BTUs, bem c, deverá possuir unidade condensadora de teto ou eletro venti dor auxiliar no 
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condensador, visando melhor eficiência. Bancos: Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão 
de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça 
e cinto de segurança. Na cabine, cintos de três pontos, e no salão de atendimento, cintos, no mínimo, 
sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. No salão de atendimento, paralelamente à 
maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em courvin, de tamanho mínimo de 1,83 m, 
que permita o transporte de, no mínimo, três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança, e que possibilite a fixação da vitima na prancha 
longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 
sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, no 
máximo, 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base 
inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. 
No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para 
colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso à lixeira deverá ser vertical e com 
tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, bem como deve conter 
um compartimento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, cujo compartimento 
deve ter um orifício na parte superior para descarte dos perfurocortantes. Na cabeceira da maca, 
localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá 
haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de, 
pelo menos, 6 posições equidistantes, a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível 
e distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima, incluindo 
acesso a vias aéreas. Maca: Maca retrátil, totalmente confeccionada em duraluminio, instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento, com, no mínimo, 1.900 mm de comprimento, 550 mm de 
largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 900kg), com a cabeceira 
voltada para frente do veiculo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de 
freios, com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vitima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio 
impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma 
pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos à vítima. Deve ser provida 
de sistema de elevação do tronco do paciente em, pelo menos, 45 graus e suportar, neste item, peso 
mínimo de 100 kg. A maca hora descrita deverá possuir acabamento na cor amarela. Uma vez dentro 
do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação 
lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância, deverá 
ter uma altura máxima de 1.100 mm. Deverá ter, no mínimo, espaços entre os armários e balcões 
localizados em ambos os lados da ambulância, sendo, no mínimo, 100 mm para o armário lateral 
esquerdo e, no mínimo, 500 mm para a base/cobertura da caixa de roda traseira direita. O sistema 
que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 
de líquidos no assoalho abaixo da maca, evitando-se o seu acúmulo. A base do banco e as proteções 
em inox para maca e travas da maca fixas ao piso devem ser vedadas, com exceção ao guia da 
maca, que deverá ser vedado parcialmente, de modo a não permitir o acumulo de água. 
Devem acompanhar a maca: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções, e 
demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. Prancha/Maca de resgate e 
salvamento: Dev "o ser fornecidas 2 (duas) Prancha/Maca de resgate e sal mento com as 
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seguintes especificações (trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e 
transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir): o sistema será composto de 
1 (uma) unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou 
polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, 
com orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para encaixe de mão. Deverá ser 
leve, pesando, no máximo, 7,5 Kg. Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir 
eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser 
rádio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado 
de adultos e crianças. Deverá ter, no mínimo, 30 (trinta) orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e 
na parte interna, para permitir a imobilização adequada à criança. Deverão possuir formato retangular 
as duas extremidades. Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de 
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, 
diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a 
higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 1 (um) par de blocos para uso adulto e 1 (um) 
par de blocos para uso infantil, que blocos deverão ser confeccionados em material resistente, 
impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que abranja 
a região auricular. Os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil. Deverá 
possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. 
Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de 
polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma 
almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 
mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de 
sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do 
queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos 
de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com, no 
mínimo, duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em 
sistema de retrocesso. As medidas podem ter variações de até 5%. Deverá vir acompanhada de jogos 
compostos por 3 (três) unidades (uma na cor vermelha, uma na cor amarela e uma na cor preta) de 
cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta, confeccionado em 
nylon, nas medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 cm de largura cada. Deverá vir acondicionada 
numa capa com locais adequados para acondicionamento do material acima especificado. Parte 
Externa: confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm de 
largura na cor azul. Cada prancha longa acompanha 3 (três) cintos de segurança de nylon nas cores 
vermelho, amarelo e verde, com fivelas na cor preta em polipropileno resistente com costura em X, de 
comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de 
polipropileno na largura de 50 mm. Possui 1 (uma) fita central na cor preta com comprimento máximo 
de 1,60 m, com regulagem do comprimento através de fechos de engate rápido que estão localizados 
na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita central, deve possuir um dispositivo 
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 1,10 m com regulagem do comprimento 
(fechos de engate rápido) de forma a evitar que a vítima escorregue pela prancha. Acima deste 
dispositivo, deve possuir 1 (uma) fita na cor preta fixada perpendicularmente à fita central, com 
comprimento máximo de 1,25 m, para prender a região do tomozelo com mecanismo de regulagem 
do • comprimento. Na parte intermediária da fita central, deve possuir 3 (três) alças fixadas 
perpendicularmente à fita central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor 
vermelha, com comprimento máximo de 1,80 m, com regulagem do comprimento, para fixação da 
região do quadril a fita de cor preta, com comprimento máximo de 1,85 m, co regulagem do 
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comprimento, e para fixação do tórax na fita de cor amarela, com comprimento máximo de 2,10 m, 
com regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, 
pernas, quadril, e tórax, e possuir um mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita central para 
que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo com a altura da vitima. Na parte 
superior da fita central, fixado perpendicularmente, deve possuir 1 (uma) fita na cor verde musgo, com 
comprimento máximo de 2,45 m, com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos 
braços. Fixadas a esta fita, devem possuir 2 (duas) fitas perpendiculares na cor verde, com 
comprimento máximo de 1,30 m, com regulagem do comprimento (engate rápido), com a finalidade de 
prender os ombros da vítima. O acabamento interno deverá ser feito em perfil termoplástico de 25 mm 
x 0,8 mm na cor preta. O manual do usuário deve ser escrito em português. Caso a Licitante não seja 
o Fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo 
Fabricante, autorizando a Licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e garantia (carta de 
solidariedade do Fabricante). DESIGN INTERNO E EXTERNO A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: Design Interno O 
espaço intemo da ambulância deve ser dimensionado visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Os 
materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes 
internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares, podendo ser em compensado naval revestido com 
placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima 
de 3 mm, moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com 
espessura mínima de 3 mm, e todos os materiais devem estar em conformidade com a Resolução do 
Contran n° 498, de 29 de julho de 2014. As caixas de rodas, se expostas, deverão possuir 
revestimento conforme descrito acima. As arestas, junções internas e pontos de oxigênio fixados na 
parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverão ser 
evitadas formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Deverá ser 
evitado o uso de massas siliconizadas ou outras para os acabamentos intemos, sendo permitido 
somente o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) 
pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela), ambos posicionados próximos às bordas da 
maca, sentido traseira-frente do veiculo, confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 polegada de 
diâmetro, com 3 (três) pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
compartimento, através de parafusos e com 2 (dois) sistemas de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 2 (dois) ganchos cada para frascos de soro. Deve ter 2 (dois) pega-mão ou balaústres 
verticais (cor amarela), sendo um junto à porta lateral corrediça e um junto à porta traseira direita, 
para auxiliar no embarque. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 
molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada até 10 cm de altura destes, a fim de evitar frestas. Sem emendas ou com 
emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade, ou 
superior que o compensado naval. Deverão ser fomecidas proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos. Janelas: Com vidros opacos ou 
jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam 
ventilação e qu a bém possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possa ser abertas 
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pela parte externa. Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis deve 
contemplar o seu adequado posicionamento no veiculo, visando o máximo aproveitamento de espaço, 
a fixação dos equipamentos e a assepsia do veiculo. As portas dos armários deverão ser corrediças 
em policarbonato, bipartidas. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a 
abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veiculo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura, a fim de impedir que sejam retiradas acidentalmente durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de 
dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. O compartimento para 
guarda dos 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido, instalados na parte 
traseira do compartimento do paciente. Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a 
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de, no 
mínimo, 50 mm e borda arredondada. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: 
pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os 
puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve seguir o layout do Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o descritivo 
desta Folha de Dados), com as dimensões descritas abaixo de forma mais aproximada possível, 
desde que permitido pelas características do veiculo: (um) armário para guarda de materiais com 
portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; 1 (um) armário para guarda de 
materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material 
ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 
1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; (um) armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,75 m; 2 (duas) gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas 
corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas;1 (um) bagageiro superior para materiais leves, 
com, no mínimo, 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. DEMAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA Equipamentos e 
materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com 
o descritivo técnico a seguir: Suporte de Segurança, (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg, 3 (três) Cones 
de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou — 20) mm, 
em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT. (uma) Lanterna 
portátil à bateria e carregador anexo, portátil, permite 8 (oito) horas de uso com alta intensidade, 
corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 kg, com entrada para 220 Vou 

110 V, bateria recarregável. EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) 

01 Aspirador Portátil, elétrico, com bateria recarregável. Aspirador de Secreções: tipo portátil, elétrico, 

com bateria recarregável. Uso contínuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao 

uso de agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de 

segurança antitransbordamento. Deve possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 
luminoso de carga. Vazão: 20 1/min. Faixa de vácuo: O a 500 mmhg. Bivolt. 01 Oximetro portátil, 
alimentação a pilha, tipo medição Hand Held, digital. Oximetro Portátil: tipo Hand Held, gmentação à 

pilha, digital, resi tente, spo2, fc, autonomia sistema, autonomia mínima de 15 h, b a medição 
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saturação O a 100% saturação, faixa medição pulso 30 a 220 bpm, características adicionais bolsa 
para transporte, acessórios 3 sensores reusáveis (adulto, infantil, neonatal). DEA (Desfibrilador 
Externo Automático): Desfibrilador semi-automático, com sistema de avaliação do ECG, identificando 
a necessidade do choque. Forma de onda bifásica para choque. Para uso de pacientes tanto adultos 
como crianças. Análise automática da impedância torácica do paciente. Deve possuir energia 
configurável com dose de choque inicial de 150 Joules para adultos e, para crianças, no mínimo, 50 
Joules, de acordo com o Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Deve possuir botão 
liga/desliga, botão de choque luminoso, display em cristal liquido incorporado no próprio gabinete para 
exibição de instruções em português, traçado de ECG, frequência cardíaca, número de choques e 
tempo de funcionamento. Cabo de paciente de 3 (três) vias para captação do traçado de ECG. 
Durante a monitoração contínua do ECG através do cabo de 3 (três) vias, o equipamento deve 
solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação caso seja identificada uma arritmia tratável por 
choque. Mensagem e comando por texto e voz em português. Deve manter a carga por ao menos 30 
segundos antes da descarga interna automática, caso não haja disparo pelo operador. Permitir a 
utilização nos modos semi-automático, onde a análise e carga são realizadas pelo equipamento, e 
manual para que o profissional possa fazer a análise e solicitar a carga do equipamento. Deve possuir 
sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção de ritmos 
chocáveis e não chocáveis que atenda às recomendações de desempenho da A.H.A. Verificar 
periodicamente a disponibilidade por meio de testes da carga da bateria, dos circuitos internos, do 
software e da presença do eletrodo. Permitir registro em memória do ECG continuo, som ambiente, 
eventos e procedimentos realizados. A transferência dos dados para PC deve ser através de porta 
infravermelha ou bluetooth. Utilizar bateria de íons de litio recarregável, com capacidade mínima de 
100 (cem) choques em energia máxima, sem a necessidade de troca ou recarga. Capacidade de 
monitoração continua de ao menos 8 (oito) horas, sem necessidade de troca ou recarga da bateria. 
Armazenamento em memória interna de ao menos 5 (cinco) horas de ECG, sem necessidade de uso 
de cartão externo de dados. Peso menor de 3,5 kg com bateria instalada. Deverá apresentar as 
certificações de conformidade definitiva com logomarca do Inmetro, seguindo as normas: NBR IEC 
60601-1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à entrada de partículas e água, e registro definitivo 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-AN VISA. O equipamento deve vir acompanhado de: 1 
(um) cabo de paciente de 3 (três) vias; 1 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada; 1 (um) 
recarregador externo de bateria; 1 (um) par de pás adesivas para desfibrilação de pacientes adultos 
com validade mínima de 1 (um) ano; 1 (um) sensor de RCP para feedback em tempo real quanto à 
frequência e profundidade das compressões com cabo de interligação ao equipamento; 1 (um) 
software com licença livre para instalação em computador que permita a transferência, 
armazenamento e debriefing do atendimento, incluindo traçado de ECG, frequência e profundidade 
das compressões torácicas, choques realizados e eventos críticos; 1 (uma) bolsa para suporte básico 
com compartimento externo para fixação do desfibrilador, possuindo, na parte frontal, material de vinil 
com silicone transparente que permita a visualiza* do DEA. Possuir alças para as costas com cinto 
de fixação frontal, zíperes com puxadores resistentes em silicone que permitam abrir a bolsa puxando 
com apenas um dedo. Deve possuir 2 (dois) bolsos laterais com aberturas frontais e traseiras através 
de zíper e puxador confeccionado em silicone, conforme supracitado. A abertura da bolsa deve ser 
pela parte traseira da mesma. Deve possuir, internamente, 3 (três) módulos independentes e 
destacáveis com fixação em velcro, e parte superior em material transparente para visualização do 
conteúdo interno. A parede interna da bolsa deve ser em tecido que permita a fixação de velcro. Toda 
a parte externa da bolsa, bem como as laterais dos módulos, devem ser confeccionados em tecido de 
fácil limpeza, total te impermeável e na cor vermelha. A parte inferior da b a deve ser 
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confeccionada em borracha granulada, a fim de aumentar a durabilidade da mesma. Dimensões 
mínimas: 45 cm x 35 cm x 19 cm (A x L x P). A garantia da bolsa deve ser de, no mínimo, 1 (um) ano 
contra defeitos de fabricação. Adesivo de identificação e grafismo, veículo deverá ser entregue 
licenciado e emplacado em nome do município sem ônus ao município. 

3 

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH - ano e modelo de fabricação 2021; com 05 lugares incluindo o 
motorista; zero km; cor sólida, branco; motor mínimo 1.0, motor bicombustível (álcool/gasolina); 
câmbio manual de 05 marchas a frente e 01 a ré; 04 portas; direção assistida (hidráulica, eletro-
hidráulica, elétrica), freio Abs, airbags , ar condicionado, vidro elétrico, trava, alarme, tapetes de 
borracha para o interior; injeção eletrônica multiponto sequencial; todos os equipamentos de série 
especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adesivos de identificação e grafismo conforme arte a ser 
fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde, o veiculo deverá ser entregue licenciado e emplacado 
em nome do município sem ônus ao município. 

Francimo es Albuquerque 
Orde adora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICIT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei 
n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.07.05.2. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor 
Total 

1 AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO - CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO ITEM 1 DO ANEXO I - A do Termo de Referência 

UND 2 xxx 

2 
Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) — Tipo VAN/FURGÂO - - CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 2 DO ANEXO I - A do Termo de 
Referência 

UND 2 xxx 

Total: 

Lote 02 - VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
unitário 

Valor 
Total 

1 VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH - CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO ITEM 3 DO ANEXO I - A do Termo de Referência 

UND 10 xxx 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ: 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 

Praça Dirce Figueiredo, sino - Centro - CEP: 53.010-147-- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR-Tf 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

ANEXO III 
Pregão Eletrônico N°2021.07.05.2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na   DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatõrio sob a modalidade 

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63010-147-- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1610 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de Ambulâncias e veículos, 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do 
outro 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(o)   neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e domiciliada 
na Cidade de Juazeiro do Noite/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

  e C.G.F. sob o n°   neste ato representada por 
  portador(a) do CPF n°  , apenas denominada 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.07.05.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.07.05.2, de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a).   Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria 
Municipal de(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) f I(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da 

Praça ceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: wvvw.wazeirodonorte.ce.gov.br 
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solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, 
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DO(S) VEÍCULO(S) E DO RECEBIMENTO 
5.1 - 0(s) veiculo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - 0(s) veiculo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso seja(m) recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. 
5.5 - O recebimento do(s) veiculo(s) será efetuado nos seguintes termos: 

• 5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veiculo(s) com a 
especificação; 
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

• CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento do 
produto/serviço. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária ou Cheque Nominal a Empresa. 

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento, do Termo de Referência e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veiculo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
8.1.3 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.4 - Entregar sem ónus, o(s) veículo(s), em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
8.1.5 - 0(s) veicul ) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idioma português, 
e com a relação Øá rede de assistência técnica autorizada. 

Praça/Dirceu Fgy2fedo, s/n0 - Centro - CEP: 61010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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8.1.6 • Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso o(s) mesmo(s) seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.8 • Efetuar a entrega do(s) veiculo(s) em transporte adequado para tanto. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 • Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, por servidor designado através de portaria, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva 
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO 
11.1 -Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 

Praça Dirceu Figueiredo. s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1310 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF 

2) CPF 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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PORTARIA N° 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

• Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RO 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n° 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2°- Esta portaria entra emvigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria deAdministração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar no 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF n° 010.413.693-60, para o cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nivel Ocupacional DAS-2. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO Mk INICIPAL 

PORTARIA N° 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 
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04 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA N° 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a designação dos Membros da 

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar na 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

a  Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte: 

I - Membro: ROMANA ALVES SANTOS, portadora do 

RO n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF n° 678.649.703-97, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel 

• Ocupacional DAS-4; 

• II - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RO n° 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n° 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador 

do Tesouro da Secretaria de Finanças do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MU NICI FIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE no U93 desimatribuiçõesconferidespsioArt. 72, incis:s 

VII &X, daLei OrgMicaMuniqpd, de05dedri1 de 1990; 

ConaderaidowcimosiçõesdaLei Corrplerrenta n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que diate mire a estrutura funciond da 

Adrrinidra-Ao Municipd deladro do Norte, com dterap5esda 

Lei Complementa n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Corri:Acme-dar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Corrçieraita n° 128, de03 defewerdrode2020; 

RESDLVE: 

Art. 1°-Norresr RITA DE CASEIA D E SDUSN, portalora 

do RG n° 93845485 SEFIDS CE, inmrita no CFF n° 430.546.923-

53, paao cag3 deprovimento emo:ais:43 deAgsnte Negar do 

Tesouro, integmte da estrutura crçgnizaiond da SEcretaia de 

R napm(SEFIN), deNivel Ocupaiond DAS-1. 

Art. 2° -Estaputaiaentraemvi gr nadatade 1° dejmeiro 

de 2021. 

Pdásio Municipd ..bsé Gerddo da Cruz, en &ladro do 

Norte Etat do Ceer4 a3s 04 dejmeiro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2021 — CMJN 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE 

GOVERNO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 



• 

• 

COMISSÃO DE LICITO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° _et 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer Jurídico - Pregão N° 2021.07.05.2 

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.07.05.2, 
objetivando a Aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com 
fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos 
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, 
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da 
Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência 
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor 
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto 
na Lei n° 10.520/2002, bem como o Decreto Federal n° 10.024/2019, que 
regulamentam a prefalada modalidade. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 4, 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇAI 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO dePNÕRTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Julho de 2021. 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147-- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇÃ?,

Folha N°  1o4 Y• 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE Fone: (88) 3566 1010 
site: www.luazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2021.07.05.2 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° kl 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.07.05.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de Ambulâncias e 
veículos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de julho de 2021, a 
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir 
do dia 07 de julho de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do 
Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo 
e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 05 de julho de 2021. 

Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 155N 1677-7069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DE ucrrAçÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NP 2021.05.07.01-PMI-SAS 

Resultado da Apresentação das Amostras do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços N9 2021,05.07.02-PMI-SAS. Senhores(as) licitantes, considerando que a 
Aceitabilidade das Propostas Classificadas em Primeiro Lugar está corklicionada a entrega 
das amostras, conforme subitem 8.1 do anexo I do Edital, onde a contagem do prazo se 
iniciou no dia em que as Empresas façam Declaradas Vencedoras (24/06/2021), 
extinguindo no dia 29/06/2021, até às 17h. Diante da exigência do edital a Secretaria de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania, notificou a CPL a respeito da não entrega 
das amostras por parte da empresa YBP COMERCIAL LTDA-ME, Vencedora do Lotes X, 
sendo assim precluindo o direito de ter esse lote adjudicado em seu favor. Portanto, 
solicita-se a convocação da segunda colocada, a ernpresa FRANCISCO &MINO UCHOA-ME 
já habilitada, para apresentar as amostras do Lote X e proposta consolidada, conforme 
subitem 8.1 do anexo I do Edital, onde a contagem do prazo se inicia em 07/07/2021, 
extinguindo-se no dia 09/07/2021. A empresa. FRANCISCO ALMINO UCHOA-ME, vencedora 
dos Lotes I, II, IV, vi, VII, VII e IX, e a empresa YBP COMERCIAL LTDA-ME, vencedora do 
Lote III, cumpriram as exigências do subitem 8.1 do anexo 1 do Edital, onde suas amostras 
foram aprovadas, conforme Parecer Técnico, subscrito pela nutricionista da Secretaria, pela 
Secretária do Orgia Licitante, pelo Secretário Adjunto e por representante de empresa. 
informamos que o LOTE V foi FRACASSADO. 

Iguatu-CE, 5 de Julho de 2021. 
PEDRO GILDÁSIO DE SOUSA 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL W 32/2021/PP. Extrato do Contrato de Compra e Venda na 
Modalidade Pregão Presencial W 032/2021/PP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iracema-CE, localizada à Rua Delta Holanda, W 19, Centro, Iracema-CE, através do Fundo 
Municipal de Saúde situada à Rua Delta Holanda, N9 385, Centro, Iracema-CE, 
CONTRATADA: QUIMIFORT COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATORIAL EIRELI-
EPP, inscrita no CNPJ: 41.654.740/0001-29, VENCEDORA dos TENS 01 ao 30 no VALOR 
TOTAL de R$ 49.651,50. OBJETO: Aquisição de material de Laboratório, conforme 
especificações da planilha em anexo no Edital da Secretaria Municipal do Município de 
Iracema-CE PRAZOS: Vigência até 31 de Dezembro de 2021. DATA DO CONTRATO: 01 de 
Julho de 2021. DATA DO EXTRATO: 02 de Julho de 2021. Fundo Municipal de Saúde - 
Secretária: Samia Melissa Nogueira Farias. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL W 31/2021/PP. Extrato do Contrato de Prestação de Serviços na 
Modalidade Pregão Presencial W 031/2021/PP. CONTRATANTE: Municipio de Iracema, 
localizado à Rua; Delta Holanda, N' 19, Centro, Iracema-CE, CEP: 62.980-000, inscrito no 
CNP/ sob o número 07.891.658/0001-80, através das Secretarias Sec. de Administração e 
Finanças, Sec. de Educação e Sec de Saúde. CONTRATADA: E DENILSON F. DE OLIVEIRA 
EIRELI, inscrita no CNP( 22.523.994/0001-63. OBJETO: Contratação de licença de uso para 
a realização de mudança de suporte Papel para Digital, com alotado de recursos 
necessários para operacionalização, conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital. Vencedora dos ITENS: 01, 02 e 03, Totalizando um VALOR de R$ 25.900,00. PRAZOS: 
Vigência até 31 de Dezembro de 2021. DATA DO CONTRATO: 01 de Julho de 2021. DATA 
DO EXTRATO: 02 de Julho de 2021. Júlio César Azevedo Lima - Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS At 29.06-2021.01-SRPE 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por Intermédio do Pregoeiro, torna público 
que fará licitado na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preço n9. 
29.06.2021.01-SRPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é a futura e eventual aquisição e 
Instalação de câmara frigorifica para congelados, para atender as necessidades dos setores 
de responsabilidade da Secretaria da Educação do Municipio de Itapaje-CE. O recebimento 
das propostas através do site www.bbmnetlicitacaes.com.br dar-se-á a partir das 17:30 
horas do dia 07 de julho de 2021, com data de abertura das propostas no dia 21 de julho 
de 2021, às 09:00 horas e inicio de disputa de preços no dia 21 de julho de 2021, às 1.0:00 
horas. O edital estará disponivel nos sites: www.bbmnethcitaboes.com.br ou 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informacer detalhadas no 
setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal. 

itapajá-CE, 5 de julho de 201 
DAVID MATIAS TEIXEIRA:. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPU:1NA 41 ., 

RESUITADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NP 5.26.01/2021TP • 

Objeto: Contrafação de Empresa para Prestação dos Serviços para Construção 
de Passagem Molhada em Itens no Municipio de Itapiána-CE, conforme 014 858298/2017 - 
MOR. A Comissão Permanente de Licitação comunica a interposição de Relcurso por parte 

das empresas BARBOSA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
41.332.445/0001-56. Contra a decisão da CPL que a declarou inabilitada. Os interessados 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme consta no t 39 do art. 109 
da Lei 8.666/93. A integra do recurso se encontra no setor de Licitações desta e no site 
https://licitecoeste.ce.gov.br, onde os licitantes poderio obter vistas. 

Itaphina - CE, 5 de julho de 2021. 
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE 

Presidente da Comissão Perndlnente de licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

. PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2021-DIV. Extrato da Ata de Registro de Preços N9
0507.01/2021. I - ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Prefeitura 
Municipal de barerna, através da Secretaria Municipal de Administrado, Finanças e 
Planejamento. II - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Gabinete do Prefeito; Controiadoria Geral do 
Município; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer; Secretaria Municipal 
da Saúde; Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania; Secretaria Municipal de 
Educação do Municipio de Itarema, Ceara. III - EMPRESAS: FORTAL COMÉRCIO EIRELLI EPP, 
Rua José Gifforil da Silveira, 1810, CEP: 62.580-000, Acaraú, Ceará, CNPJ n9
09.242.923/0001-24; MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, Rua Humberto 
de Campos, 1007, Sao João do Tauape, Fortaleza, Ceará, CNPJ rd 08.458.279/0001-63 e LB 
INFORMÁTICA - A14T0N10 LEONARDO BRAGA ALVES ME, Avenida Desembargador Armando 
de Sousa Lousada, 240, ~senhor Edson Magalhães, CEP: 62.580-000, Acaraú, Ceará, 
CNPJ n9 11.539.841/0001-98. IV - REPRESENTANTES: Maria de Fátima Araújo, CPF: 
102.559.233-68; Antônio Leonardo Braga Alves, CPF: 962.734.023-53 e Leandro José Vieira 
Soares, CPF: 931.736.283-49. V - FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações, Lei n9 8.666/93 e 
alterações posteriores; Lei Federal na 10320/02; Decreto N 10.024/2019. VI - 

ai 503021070600112 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
N. 125, terça-feira, 6 de julho de 2 2ç g )

Fuilia N  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N9 027/2021-DIV. VII - OBJETO: Registro de Preço a 
Aquisição de equipamento e suprimentos de informática, junto as diversas Secretaria do 
Município de Irarem Ceará. VIII VALOR GLOBAL: R$ 2.296.068,70 (Dois Milh es, 
Duzentos e Noventa e Seis Mil e Sessenta e Oito Reais e Setenta Centavos) IX - VALIDADE 
DA ATA: 12 (doze) meses. X - DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2021. - ASSINA PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Francisco Antônio dos Santos Neto (Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento). XII - ASSINA PELOS ARGÃOS PARTICIPA TES: 
Diogo Freire Monteiro (Gabinete do Prefeito); José Eduardo da Cunha Pinheiro 
(Contobdoria Geral do Município); Francisco Martins do Nascimento Neto (Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente); Francisco Noélia Fema des 
Albuquerque (Secretaria Municipal da Saúde); Francisco Antônio dos Santos Neto 
(Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer); Rafael Lop 5 de 
Morais (Secretário Municipal de Educação) e Nazidir Gomes de Oliveira (Secretaria 
Municipal de PrOte00 Social e Cidadania). XIII - ASSINA PELAS CONTRATADAS: Mara de 
Fátima Araújo (FARTAI. COMÉRCIO EIRELU EPP): Antônio Leonardo Braga Alva (LB 
INFORMÁTICA - ANTONIO LEONARDO BRAGA ALVES ME) e Leandro José Vieira Soares 
(MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP). Itarema-CE, 05 de Julho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA POIOCA W 01.07.01/2021 

A Presidente da Comissão de Licitação do Municipio de Jaguaribe/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que, no dia 05 de agosto de 2021 às 
08h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de laguaribe localizada na Rua 
Maria Nizinha Campeio, n9 341, Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão para 
recebimento e abertura das envelopes com documentos de habilitação e propostas de 
preços para o objeto: contrafação de empresa para realização dos serviços de engenharia 
para execução de melhorias nas Escolas Ulisses Paranhos Maia, no distrito de Nova 
Floresta, Luis Almiro Amorim, no sitio ipuelras, Francisco Nogueira de Lima, no Sitio 
Genipapeiro, EEIEF Expedito Diagenes, no Bairro Expedito Diâgenes, terraplanagem e 
construção de muro para construção de escola com 12 salas de aula padrão FNDE, no 
Bairro Edmar Barreira, junto a Secretaria de Educação e Cultura do município de 
Jaguaribe/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
07h3Omin às 12h00m1n, ou através do fite: www.tce.ce.gov.br. 

Jaguaribe/CE, 5 de julho de 2021. 
MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS 

Presidente da Comissão de Licitado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO te 2021.07.05.1 

O Pregoeiro Oficial da Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blicompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BUI, certame Rotatório, na modalidade 
Pregão n' 2021.07.05.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto e a aquisição de kits de testes 
rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfrentamento da saúde pública 
decorrente do Coronavirus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro 
do Norte/CL conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura mercada para o dia 19 de julho de 2021, a partir das 09:00 horas. 
O inicio de acolhimento das propostas comerciais acorrerá a partir do dia 07 de julho de 
2021, às 09:00 luvas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, 5/n9 . Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone 
(88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpidjuazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 5 de julho de 2021 
RAIMUNDO EMANOU BASTOS DE CALDAS NEVES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO te 2021.07.05.2 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (811), certame licitatario, na modalidade 
Pregão n' 2021.07.05.2, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de ambulâncias e • 
veiculas, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 
e seus anexos com abertura mareada para o dia 20 de julho de 2021, a Partir das 09:00
horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrera a partir do dia 07 de 
julho de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n9 - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 
telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpldjuazeiroxe.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 5 de julho de 2021 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 2021.07.05.3 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica WWW.1211COMPraS.COM, 

por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BA), certame licitatório, na modalidade 

Pregão n" 2021.07.05.3, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem 

prestados no fornecimento de refeições prontas e lanches para atender as necessidades 

das ações da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 

mareada para o dia 21 de julho de 2021, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento 

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de julho de 2021, às 09:00 horas. 

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de licitação, sito nele() Praça 

Dirceu Figueiredo, sina - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no 

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpldjuazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 5 de julho de 2021 
RAIMUNDO [MANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Pregoeiro 

Documento minarei digitalmente conforme MV ne 2200-2 de 24/00/2005. Er, 
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